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LEI Nº 546/1972 

 

Que altera, no presente exercício, os prazos para 

pagamento trimestral dos lançamentos tributários 

incidentes sobre imóveis. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder os seguintes prazos aos contribuintes do 

Imposto Territorial Urbano e do Imposto Predial, bem com das taxas anexadas aos impostos referidos: 

 

a) primeiro trimestre, até 31 de maio de 1972; 

 

b) segundo trimestre, até 31 de julho de 1972; 

 

c) terceiro trimestre, até 30 de setembro de 1972; 

 

d) quarto trimestre, até 31 de dezembro de 1972. 

    

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Passa Quatro, 18 de maio de 1972. 

 

Dr. Josias de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 

 

 


